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Manifesta votos de pesar pelorÍ:i8:c mento a

da senhora Mana Ferreira de Meio, mãe do

SenadorlzalciLucas--PSDB/DF.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa. proponho aos nobres pares

manifestar votos de pesar pelo falecimento da senhora Mana Ferreira de Meio, mãe do Senador

lzalci Lucas - PSDB/DF

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção é apresentada em virtude do falecimento da senhora Mana Ferreira

de Meio, mãe do senador lzalci Lucas - PSDB/DF e mais conhecida como Dona Mana.

Dona Marca, como ficou conhecida como uma guerreira que deixou sua pequena

Araújos (MG) juntamente com seu esposo, Antõnio Ferreira Neto (falecido em 2004) e os sete

filhos em busca de uma vida melhor para todos na capital da esperança.

Todos chegaram aqui em 31 de janeiro de 1970 e foram morar no Guará. Nessa cidade,

Dona Mana trabalhou como merendeira no Ginásio do Guará, fez amigos e criou todos os filhos

com carinho e muito amor.

Diante da trajetória de lutas e vitórias da Dona Mana, é que solicitamos aos demais

colegas da Câmara Legislativa do Distrito Federal a presente manifestação de pesar.
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Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráter de URGÊNCIA(art. 144, $ 2Q, RI), para inclusão na Ordem do Dia(art.

144, RI).
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